A  T   A    Nº 030/2023  

11ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA M. DE GUAÍRA - 28-06-2023

Aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três (28-06-2023), nesta cidade de Guaíra, Estado do Paraná, na Praça João XXIII – 200, reuniu-se a CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA em sua décima primeira (11ª) sessão extraordinária do corrente período legislativo, sob a presidência da Vereadora CRISTIANE GIANGARELLI e tendo como Secretário o Vereador RAUFI EDSON FANCO PEDROSO. No horário determinado, às 17h00min (dezessete horas), foi procedida à chamada nominal dos senhores vereadores, tendo sido registrada as presenças  dos seguintes:  CLAUDEMIR DELFINO DA SILVA, CRISTIANE GIANGARELLI, GIVANILDO JOSÉ TIROLTI, JOSÉ CIRINEU MACHADO, KARINA BACH, MIRELE PAULA CETTO LEITE,  RAUFI EDSON FRANCO PEDROSO, SANDRO  SABINO BORGES, SERGIO KORB BASTOS, TEREZA CAMILO DOS SANTOS e VALBERTO PAIXÃO DA SILVA. Havendo quórum regimental, a senhora Presidente declarou abertos os trabalhos da presente sessão extraordinária, determinando, de imediato, a leitura das matérias inscritas na ORDEM DO DIA, como segue: PROJETO DE LEI Nº 024/2023 de iniciativa da Mesa Diretiva, que “reajusta o valor do Auxílio Alimentação dos Servidores do Poder Legislativo, estabelecido no artigo 2º da Lei n° 1.935, de 04/05/2015”. Submetido a discussão e não havendo interesse dos senhores vereadores em discuti-lo, foi o mesmo colocado em votação, o qual foi APROVADO por unanimidade, em segunda (2ª) e última discussão e votação. PARECER Nº 025/2023 da Comissão Permanente de Constituição, Legislação e Justiça ao Projeto de Lei nº 029/2023  – Voto do Relator – Considerando que o presente projeto de lei está adequado a legislação vigente, não havendo óbice quanto a sua aprovação e tendo em vista a importância da matéria em questão, voto pela admissibilidade  de tramitação do presente projeto de lei. Parecer da Comissão – Favorável. Os demais membros da Comissão acompanham o voto do relator, de forma que o Projeto de Lei nº 029/2023, de iniciativa da Mesa Diretiva, possa ser discutido e votado em plenário.  
PROJETO DE LEI Nº 029/2023 de iniciativa do Executivo Municipal, que “autoriza o Poder Executivo a alterar a LOA 2023 (Lei Municipal 2.265 de 16/12/2022) e a ajustar as  programações estabelecidas no Plano Plurianual 2022 a 2025 (Lei Municipal 2.202 de 10/12//2021) e a  Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2.264 de 16/12/2022), para a criação de dotação por redução no valor de R$ 3.750.000,00 (três milhões, setecentos e cinquenta mil reais), conforme abaixo  discriminado”. Submetido a discussão e não havendo interesse dos senhores vereadores em discuti-lo, foi o mesmo colocado em votação qual foi APROVADO por unanimidade em primeira (1ª) discussão e votação. PARECER Nº 027/2023 da Comissão Permanente de Constituição, Legislação e Justiça ao Projeto de Lei Complementar nº 002/2023  – Voto do Relator – Considerando que o presente Projeto de Lei Complementar está adequado a legislação vigente, não havendo óbice quanto a sua aprovação, e tendo em vista a importância da matéria em questão, a qual tem por objetivo reduzir o déficit habitacional em nosso município,  voto pela admissibilidade  de tramitação. Parecer da Comissão – Favorável. Os demais membros da Comissão acompanham o voto do relator, de forma que o Projeto de Lei Complementar nº 002/2023, de iniciativa do Executivo Municipal, possa ser discutido e votado em plenário. PARECER Nº 024/2023 da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização, ao Projeto de Lei Complementar  nº 002/2023  – Voto do Relator – Considerando que o presente projeto de lei está adequado a legislação vigente, não havendo óbice quanto sua aprovação e tendo em vista a importância da matéria em questão, voto pela admissibilidade de tramitação do presente Projeto de Lei Complementar. Parecer da Comissão – Favorável. Os demais membros da Comissão acompanham o voto do Relator, de forma que o Projeto de Lei Complementar nº 002/2023, de iniciativa do Executivo Municipal, possa ser discutido e votado em plenário. PARECER Nº 006/2023 da Comissão Permanente de Obras, Serviços Públicos, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente,  ao Projeto de Lei Complementar nº 002/2023  – Voto da Relatora – Considerando que o presente projeto de lei está adequado a Legislação vigente, não havendo óbice quanto sua aprovação e tendo em vista a importância da matéria em questão, voto pela possibilidade de tramitação do mesmo. Parecer da Comissão – Favorável. Os demais membros desta Comissão acompanham o  voto da Relatora, de forma que p Projeto de Lei Complementar nº 002/2023, possa ser discutido e votado em plenário. COMISSÃO ESPECIAL – PARECER Nº 003/2023 ao Projeto de Lei Complementar nº 002/2023 – Concluído os estudos e tendo em vista que não foi vislumbra nenhuma ilegalidade ou irregularidade no presente projeto de lei complementar, esta comissão Especial é de parecer que o Projeto de Lei Complementar nº 002/2023 seja aprovado, referendando os pareceres emitidos pelas respectivas Comissões Permanentes desta Casa.   PROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR Nº 002/2023 de iniciativa do Executivo Municipal, que “AUTORIZA AQUISIÇÃO DE IMÓVEL PARA IMPLANTAÇÃO DE Programas Habitacionais no âmbito do Município de Guaíra, e dá outras providências”. Submetido a discussão e não havendo interesse dos senhores vereadores em discuti-lo, foi o mesmo colocado em votação qual foi APROVADO por unanimidade em primeira (1ª) discussão e votação. PARECER Nº 028/2023 da Comissão Permanente de Constituição, Legislação e Justiça ao Projeto de Lei nº 031/2023  – Voto do Relator – Considerando que o presente projeto de lei está adequado a legislação vigente e tendo em vista a importância da matéria em questão, voto pela admissibilidade  de tramitação. Parecer da Comissão – Favorável. Os demais membros da Comissão acompanham o voto do relator, de forma que o Projeto de Lei nº 031/2023, de iniciativa do Executivo Municipal, possa ser discutido e votado em plenário.  PROJETO DE LEI Nº 031/2023 de iniciativa do Executivo Municipal, que “altera a Lei nº 1.246 de 03 de dezembro de 2003 do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências”. Submetido a discussão e não havendo interesse dos senhores vereadores em discuti-lo, foi o mesmo colocado em votação qual foi APROVADO por unanimidade em primeira (1ª) discussão e votação. Nesse momento a senhora Presidente informou aos senhores vereadores que na sessão extraordinária convocada para o dia 29 de junho de 2023, às 17h00min,  já convocada, fica incluído na pauta da Ordem do Dia, para apreciação do Plenário, o Requerimento nº 006/2023 através do qual a Comissão Temporária Especial da Câmara Municipal requer, junto ao Executivo Municipal, a convocação de servidores para que compareçam perante a Comissão Temporário Especial para prestarem esclarecimentos referentes a denúncia recebida pelo Legislativo Municipal, através da Ouvidoria, que alega que servidora pública, Diretora da Educação Especial, possivelmente se ausenta de suas atividades em horário de expediente para assistir aulas do curso de medicina. Portanto, fica            o Requerimento nº 006/2023, incluído na pauta da Ordem do Dia da sessão extraordinária a ser realizada no dia 29-06-2023, amanhã, portanto, para deliberação do plenário. Não havendo mais nada a ser tratado nesta sessão, a Senhora Presidente passou a agradecer a presença de seus colegas vereadores pelo comparecimento, aos senhores funcionários desta Casa, imprensa e internautas, dando por encerrada a presente sessão extraordinária, da qual foi transcrita esta Ata que após achada conforme e aprovada, será assinada pela senhora Presidente e senhor Secretário.  
